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LEI MUNICIPAL 3.137, 05 de Março de 1999.

Cria o Fundo Municipal 
de Trânsito e dá outras provi^ 
dencias.

ADEMIR SIGNORI BOBSSATO, P refeito  Municipal 
de Tatuí, Estado de São Paulo,no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal de Tatuí aprovou e ele sancio
na e promulga a seguinte Lei:-

ARTIGO 1* -  Fica criado o Fundo Municipal de 
Trânsito de Tatuí -  FMTT, que tem por objetivo c r ia r  condições 
financeiras e de gerência dos recursos destinados ao desenvolvei 
mento das ações de controle, fiscalização, policiamento do tran- 
s ito  e serviços de engenharia de tráfego nas vias te rre s tre s  /

' municipais, nos termos de convênios que venham a ser celebrados
entre o Município de Tatuí e o Estado de Sao Paulo para este / 
fim, bem como para obras e manutenção para o tráfego nas mesmas 
vias.

ARTIGO 2*> -  As receitas e despesas do Fundo / 
Municipal de Trânsito de Tatuí - FMTT, serão gerenciadas e admi_ 
nistradas pelo Gabinete do Prefeito  e Dependências,

ARTIGO 3* -  Sao receitas do FMTT:
I -  a arrecadação do valor das multas pre

v is tas  na legislação de trân s ito , por infrações praticadas no / 
uso das via3 te rre s tre s  municipais;

I I  -  os rendimentos e os juros provenientes 
das aplicações financeiras;

I I I  -  os valores deduzidos de hasta pública 
de veículos e animais apreendidos ou recolhidos na forma da le i;

IV -  a arrecadação das multas aplicadas re
la tivas a Lei Municipal n» 3.056 de 14.04.98 e legislação con-/ 
cernente que dispõe sobre "caçambas e entulhos";

V -  a arrecadação resultante da u tilização  
de serviços de guinchos e estadia;
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V I  -  a  a r r e c a d a ç ã o  p r o v e n ie n t e  d a  e x p l o r a ç ã o /  

d o  e s u a ç ^ j i r b a n o  p ú b l i c o ,  com  e q u ip a m e n to  d e  u t i l i d a d e  p ú b l i c a ,  

p e l o j  l a t i v a  p r i v a d a ;

.\ r  V I I -  a  a r r e c a d a ç ã o  p r o v e n ie n t e  d a  e x p lo r a ç ã o

l e i t a r i a  u t i l i z a n d o - s e  de s is t e m a s  d e  s i n a l i z a ç ã o  v e r t i c a l  

o u  h o r i z o n t a l  c o n c e d id a s  à  i n i c i a t i v a  p r i v a d a ;

V l I I - d o a ç õ e s  f e i t a s  d i r e t a m e n t e  p a r a  e s s e  f u n

d o ;

I X  -  d o ta ç õ e s  o r ç a m e n t á r ia s ;

X -  c r é d i t o s  s u p le m e n t a r e s  e s p e c i a i s  e ,

X I  -  o u t r a s  r e c e i t a s  q u e  e s te ja m  o u  v e n h a m  a  

s e r  le g a lm e n t e  c o n s t i t u í d a s *

§ 1 *  -  A  r e c e i t a  d o  FMTT s e r á  d e p o s i t a d a ,  r e 

c o l h i d a  o u  t r a n s f e r i d a  p a r a  c o n t a  ú n i c a  e x c l u s i v a  d o  f u n d o ,  em 

e s t a b e le c im e n t o  b a n c á r io  o f i c i a l  g e r id a s  p e lo  G a b in e te  d o  P r e - /  

f e i t o  e  d e p e n d ê n c ia s .

§ 2 *  -  0  s a ld o  p o r v e n t u r a  e x i s t e n t e  a o  t é r 

m in o  d e  um e x e r c í c i o  f i n a n c e i r o ,  c o n s t i t u i r ã o  p a r c e l a  d e  r e c e i 

t a  d o  e x e r c í c i o  s u b s e q u e n te ,  a té  s u a  i n t e g r a l  a p l i c a ç ã o .

AR TIG O  4 *  -  C o n s t i t u e m  d e s p e s a s  d o  FM TT:

I  -  f i n a n c ia m e n t o  t o t a l  o u  p a r c i a l  d e  d e s p e  

s a s  com  c u s t e i o  o u  c a p i t a l  e d e  p r o g r a m a s  i n t e g r a d o s  d e  e d u c a - /  

ç ã o  p a r a  o t r â n s i t o ,  d e s e n v o lv id o s  p e l o  D e p a r ta m e n to  d e  E d u c a - /  

ç ã o  e C o m is s ã o  E x e c u t i v a  M u n ic ip a l  d e  T r a n s i t o  e R o d o v i á r i o  de  

T a t u í  -C E M T R A N I;

I I  -  p a g a m e n to  d e  d e s p e s a s ,  em r a z a o  d e  c o n 

v ê n io s  n e c e s s á r io s  â  im p la n t a ç ã o  d a  e s t r u t u r a  d a  m u n ic ip a l i z a ç a o  

d o  t r â n s i t o ,  c o n s o a n te  a  l e g i s l a ç ã o  em v i g ê n c i a ;

I I I  -  a  a q u is i ç ã o  d e  m a t e r i a l  p e r m a n e n te  e de  

c o n s u m o , e d e  o u t r o s  p r o d u t o s  n e c e s s á r io s  à  im p la n t a ç ã o  e m a n u 

te n ç ã o  d a  m a lh a  v i á r i a ,  e a in d a ,  d o s  d i s p o s i t i v o s  d e  c o n t r o l e  e 

d e  s i n a l i z a ç ã o ;

I V  -  p a g a m e n to  p e l a  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  e 

c o n t r a t a ç ã o  d e  e m p re s a s  o u e n tid ã d è s  p a r a  e s t u d o s ,  p r o j e t o s  e im 

p la n t a ç ã o  e s p e c í f i c o s  d o s  s e t o r e s  d e  t r â n s i t o  o  p e d e B t r e s .
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AR TIG O  5 *  - F i c a  o  P o d e r  E x e c u t i v o  a u t o r i z a d o /  

a  c e l e b r ç ^ c o n v e n i o B  n e c e s s á r io s  a  I m p la n t a ç ã o  d a  m u n i c i p a l i z a -  

ç ã o  d a ^ p a n s i t o ,  s u a  m a n u te n ç ã o ,  bem  com o s u a  o p e r a c l o n a l i z a ç õ o ,  

n d í v ^ ^ m o s  d a  le g is la ç ã o  em v i g o r .

A R TIG O  6 #  -  F i c a  a in d a ,  o  P o d e r  E x e c u t i v o  - /  

ü t o r i z a d o  a  s u p le m e n t a r  a s  d o ta ç õ e s  d a  u n id a d e  F u n d o  M u n ic ip a l  

d e  T r â n s i t o  d e  T a t u í  -  FM TT, s e m p re  q u e  h o u v e r  n e c e s s id a d e .

AR TIG O  7 *  -  A s  d e s p e s a s  com  a  e x e c u ç ã o  d a  p r e  

s e n te  L e i ,  c o r r e r ã o  p o r  c o n t a  d e  d o ta ç õ e s  o r ç a m e n t á r ia s  p r ó p r i a s  

c o n s t a n t e s  d o  o r ç a m e n to  v i g e n t e ,  s u p le m e n ta d a s  s e  n e c e s s á r io .

AR TIG O  8 *  -  E s t a  l e i  e n t r a r á  em v i g o r  n a  d a t a

d e  s u a  p u b l i c a ç ã o .

T a t u í ,  0 5  d e  M a rç o  d e  1 9 9 9 .

ADEMIR^

( O f í c i o  n® 0 5 2 / 9 9 ,  d a  C âm ar

R I BORSSATO
TO'MUNICIPAL
/

c i p a l  d e  T a t u í  ) .

P u b l i c a d a  n a  D i v i s ã o . d e  E x p e d ie n t e  d o  D e p a r t a  

m e n to  d e  A d m in is t r a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l  d e  T a t u í ,  n a  d a 

t a  s u p r a  e n o  I n t e g r a ç ã o  o  J o r n a l  d o  P o v o .

R e s p . p /  D i v i s ã o  d e  E x p e d ie n t e ,

M AR IA  N E ID E  DE PAULA L IS B O A


